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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 8.397/2018 =
de 11 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar os servidores abaixo relacionados, a 
partir de 14 de maio de 2018, do quadro de funcionários 
desta Municipalidade, conforme segue:

- André Leonardo Semeguine Venturini, portador do RG: 
27.631.847-X e CPF: 248.993.588-73 -  Chefe de Unidade 
de Engenharia de Tráfego;

- Claudio Breda Júnior, portador do RG: 18.217.068-8 e 
CPF: 038.315.208-95 – Chefe de Unidade de Controle de 
Vetores (Supervisor de área);

- João Vitor Pesce, portador do RG: 44.573.079-1 e CPF: 
448.890.708-95 – Chefe de Unidade de Serviços Gerais;

- Lucilene Aparecida Sampaio Conceicion, portadora 
do RG: 32.387.922-6 e CPF: 287.407.018-16 - Chefe de 
Unidade de Patrimônio;

- Maria Bernadete Toledo Jugeick, portadora do RG: 
14.325.259 e CPF: 959.678.268-15 - Chefe de Unidade da 
Central Telefônica;

- Pedro Barbieri Silva, portador do RG: 41.685.305-5 e 
CPF: 299.368.218-07 – Chefe de Unidade de Protocolo;

- Marcelo Eduardo Lenharo, portador do RG: 40.926.557-
3 e CPF: 423.157.958-00 - Chefe de Setor de Planejamento;

- Valdir Francisco Buschini, portador do RG: 19.664.628 
e CPF: 959.698.298-20 – Chefe de Setor de Manutenção de 
Próprios Públicos (Pedreiro);

- Armando Perazzelli, portador do RG: 6.396.129-5 e 
CPF: 601.546.248-53 – Assessor de Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 11 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  por  afixação no Quadro de 
Editais desta Prefeitura, na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE CONTRATO

Locatário: CELSO BELLUZZO FOLONI

Contrato: 16/2015 - (Prot. Nº 3.936/2015) - III Aditamento

Objeto: Contrato de locação de imóvel.

Vigência: de 09 de maio de 2018 a 08 de maio de 2019.

Valor: R$ 2.002,12, por mês.

Concursos Públicos / Processos 
Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2017
CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Bariri, Estado de São Paulo, por 
seu Prefeito que este subscreve, Convoca os candidatos, 
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 
001/2017 – Diretor de Escola de Ensino Fundamental, 
Diretor de Escola de Educação Infantil, Vice-Diretor de 
Escola de Ensino Fundamental e Coordenador Pedagógico, 
a comparecer ao Setor de Recursos Humanos no prazo de 
05 (cinco) dias para assumir a vaga mencionada, em caráter 
EFETIVO. O não comparecimento implicará na desistência 
de Vª Sª da vaga em questão e nos dará pleno direito de dar 
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continuidade à lista de classificação:
CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME RG

Diretor de Escola de 

Educação Infantil

1º Elaine Cristina Salina Lenharo 25.999.210-0

2º Evelise Juliana Bonati Peroso 44.925.137-8

3º Gustavo Grizzo Messenberg 44.937.682-5

4º Cintia Pereira Guedes 41.685.348-1

5º Kethylin Viotto Recco 24.212.748-4

6º Daniela de Moura Carvalho 32.278.602-2

7º Raquel Sanzovo Pires de Campos 43.471.486-0

8º Elder Estefano Alves 34.021.458-2

9º Alessandra Graziela Adão Santinon 40.904.699-1

10º Adail Pereira Silva 54.521.721-0

11º Lenita Senapeschi Turco 28.959.635-X

12º Andréia Cristina Pires 18.199.410-0

Diretor de Escola de Ensino 

Fundamental

1º Gabriel Blumel Fontan Silva 30.494.722-2

2º Lauriberto de Jesus Bertoni Júnior 25.561.470-6

3º Bruna Carvalho 42.082.916-5

4º Marcio Ederson Kakoi 41.005.313-2

5º Evelise Juliana Bonatti Peroso 44.925.137-8

6º Stefani Edvirgem da Silva 43.383.884-X

Vice-Diretor de Ensino 

Fundamental

1º Vanda de Fátima Polonio 12.630.446-4

2º Cilene Maria Fontes 40.472.330-5

3º Maria Conceição Cestari Dua 18.217.636-8

4º Alessandra Graziela Adão Santinon 40.904.699-1

5º Mônica de Pauli Barbieri 34.037.675-2

6º Vanessa Maria Novaes Viccari 25.614.754-1

7º Regina Célia Calarga de Lima 18.680.965-7

Coordenador Pedagógico

1º Bruna Carvalho 42.086.916-5

2º Jean Fabiano Marcato Lamana 35.365.128-X

3º Rubens de Jesus 34.855.175-7

4º Simone Orlandi Caetano 29.190.385-X

5º Paulo Cesar Ramalho 16.122.533-0

6º Andréia Aparecida de Souza 21.633.680-6

Coordenador Pedagógico – 

Deficiente
1º Bruno Domingos de Souza 44.873.476-X

Bariri, 14 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h
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